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          REQUERIMENTO  N.º  3158,  DE  2003

Requeiro, com fundamento no artigo 165, inciso VIII, da XI Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de CRUZEIRO, pelo aniversário do Município, comemorado no dia 02 de outubro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ao Senhor Celso de Almeida Lage, Prefeito Municipal e ao Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro

Justificativa

A cidade de Cruzeiro nasceu no pátio da fazenda Boa Vista, cujas terras pertenceram a Manoel Moraes Pinto. Entre 1781 e 1787 foi construída a Igreja de Nossa Senhora da Conceição do Embaú.  Embaú foi a Vila "mater" da cidade de Cruzeiro. Embaú pode significar: bica, garganta, beber ao extremo ou a derradeira aguada. Por meio do Embaú se despejava o comércio das Gerais, através do caminho dos Guaiases que passando por Guaratinguetá e Cunha chegava a Parati. 

Este comércio impulsionou o Embaú que elevou-se à categoria de freguesia em 19 de fevereiro de 1846 e à Vila em 06 de março de 1871. A Vila recebeu o nome de Nossa Senhora da Conceição de Cruzeiro, que refere-se ao marco divisório em forma de cruz construído no alto a Serra entre as capitanias de Minas Gerais e São Paulo.

Neste momento em que Cruzeiro comemora mais um aniversário de emancipação política, solicito aos Nobres Pares que fique registrado nos Anais desta Magna Casa de Leis um voto de congratulação com todo povo cruzeirense  a todos os cidadãos que participaram de sua história, dando sua contribuição em pról do desenvolvimento deste frondoso município, orgulho de São Paulo e do Brasil..

Parabéns Cruzeiro !




São das Sessões, em 02/10/2003




a) ROBERTO ALVES
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